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DECRETO N.º 8172/2026. 
De 23 de fevereiro de 2026. 

 
Súmula: “Destitui servidora pública 
municipal de função de Direção e designa 
servidora pública municipal para o exercício 
de função de Direção, conforme 
especifica”. 
  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 12.321/2026:  
 
 

DECRETA 
 
Art. 1° Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício da função conforme 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Destituída 
Destituição a 

partir de: 

Raissa Lourdes 
da Silva 356.483 Professora 

40 horas   CMEI Estados Direção 13/02/2026 

 
Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função, 
conforme relacionada na tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Designada 
Designação a 

partir de: 

Marcia Fernanda 
Lopes Senter 352.853 

 
Professora 
20 horas 

CMEI Estados Direção 01/03/2026 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 23 de fevereiro de 2026. 
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